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___________________________________________________
Assinatura

______________________, _______ de _________________________ 2022.

Nós, membros do Conselho Regional de Fonoaudiologia 4ª Região (Crefono 4), integrantes do 9º
Colegiado, com representação nos estados de Alagoas, Bahia, Paraíba, Pernambuco e Sergipe, nos
dirigimos ao(a) senhor(a) candidato(a) aos cargos eletivos de Governador (a) e Senador (a) para buscar 
com efetividade, o compromisso em atender as propostas que buscam promover a Fonoaudiologia.

Nobre candidato(a), a Fonoaudiologia nas suas diversas especialidades, atua nas fases de vida do
neonatal ao idoso. Garantir a inserção do fonoaudiólogo junto ao planejamento em políticas públicas, e
nas equipes de saúde é fundamental para promover, prevenir, reabilitar e aperfeiçoar a comunicação
humana.

Ampliar a cobertura assistencial da Fonoaudiologia à população usuária do Sistema Único de Saúde
(SUS), preferencialmente via concurso público, para todos os programas do SUS relacionados à saúde
da comunicação humana, no qual o Crefono 4 se dispõe a atuar como órgão consultivo.

Requeremos a análise das sugestões descritas abaixo a serem contempladas em seu plano
governamental.

1. Criar e propor legislações que demandem a contratação de Fonoaudiólogos pelas Secretarias de
Educação, Saúde, Desenvolvimento Social, Criança e Juventude dentre outras;

2. Implantar o programa de Saúde Vocal para servidor público estadual;

3. Inserir o fonoaudiólogo em atividade plena no âmbito educacional seja público ou privado que visa
o interesse social;

4. Ampliar a assistência fonoaudiológica nas Unidades de Terapia Intensiva (UTI), com a inserção do
fonoaudiólogo a cada 10 (dez) leitos, nos serviços públicos ou privado conveniado, conforme
determinação ANVISA Nº 07 de 24/02/2010;

5. Cumprimento da Lei 12.303/2010, que trata sobre o “Teste da Orelhinha”, seja um direito,
assegurado a todos os recém-nascidos, seja na esfera pública ou rede conveniada realizado por
fonoaudiólogos;

6. Cumprimento da Lei 12.003/2014, que trata sobre o “Teste da Linguinha” seja um direito, garantido
a todo os recém-nascidos na esfera pública ou rede conveniada.

Eu, _________________________________________________________,  candidato (a) ao cargo de

__________________do estado de ___________________________________ dado o exposto, apoio,
rati�co e assino o compromisso público de empenhar os esforços para garantir a promoção da 
Fonoaudiologia e o direito da população a essa assistência.

CARTA COMPROMISSO


